ELENIR DE SOUZA MACIEL

VEREADORA DO PP
INDICAÇÃO  nº 199/19
Exmo. Sr.

José Carlos Kniphoff
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhor Presidente:
       A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR que Executivo Municipal, após estudos junto ao Setor Competente, institua a inclusão da Língua Brasileira de Sinais-(LIBRAS) nas séries iniciais da rede pública municipal de ensino.
JUSTIFICATIVA
As escolas devem verificar que toda a criança esteja na escola perante a lei de inclusão escolar e que os alunos sejam atendidos a fim de possibilitar o ensino-aprendizagem que tem direito. 

A LIBRA não se configura em uma simples gestualização da língua portuguesa, se caracteriza como uma língua à parte, composta por níveis lingüísticos diversos, como: fonologia, morfologia, sintaxe e semântica. Da mesma forma que nas línguas oral-auditivas existem palavras, na língua de sinais também existem itens lexicais, que recebem o nome de sinais.

Os sinais surgem da combinação de configurações de mão, movimentos, e de pontos de articulação locais no espaço ou no corpo onde os sinais são feitos. Assim, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. E permite a comunicação entre os surdos e não-surdos.

Almejamos com a presente proposta, que as crianças tenham amplitude de comunicação no campo social e intelectual. Inclusão social Língua Brasileira de Sinais-(LIBRAS) é incluir nas séries iniciais da rede pública municipal de ensino
Na certeza de que seremos atendidos pelo Executivo Municipal, desde já agradecemos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 8 de julho.
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